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ESTADO DE RONDONIA
Assembléia Leqislativa

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO3 O ABR 2014
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AUTOR: DEPUTADO BRITO DO INCRA - PSD
"Concede Medalha de Mérito
Legislativo ao Sr. Aníbal Martins
Neto".

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decreta:

Art°. 1°.Fica concedida a Medalha d Mérito Legislatívo-aoSr Aníbal Martins Ne o.

Art", 2". Este Decreto Legislativo e Ira em vigor na data da sua ublicação. A;
Plenário das Deliberações, 29 de A ril de 2014. ~

JUSTIFICATIVA

Atuando no Estado de Rondônia e desempenhando um excele trab o em vá~~l1'f
no estado. Sempre a frente de cargos importantes no Estado para desenvolver
econômicos para o estado.

Diante da dedicação pelos relevantes serviços prestados em vários departamentos no
estado vem destacar os cargos que ocupou e ocupa.

Coordenador Administrativo Financeiro e Planejamento da Secretaria de Estado da
Segurança Pública do Estado de Rondônia, 1991-1994.

Supervisor Contábil da Sociedade de Porto e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPR,
1998 -2002.

Gerente de Indústria e Comércio da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e do
Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SEAPES, 2004-2006.
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AUTOR: DEPUTADO BRITO DO INCRA - PSD
Coordenador de Incentivo Tributário de Indústria e Comércio - CONSIC do Conselho de

Desenvolvimento do Estado de Rondônia - CONDER, 2007-2010.
Atualmente Diretor Administrativo e Financeiro da Associação de Crédito Cidadão de

Rondônia - ACRECIDIBANCO DO POVO.


